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Dispõe sÔbre a Constru.ção do Centro Comunitário 
de Promoção Social de Oatiguá. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de C!! 
tiguá, nos têrmoe do artigo 39 Item II, do Decreto-Lei Complemen
tar nQ- 9, de 31 de dezembro do 1969, sanciona e promu.lg~ a preaen 
te aprovada pela Câmara Municipal, em sua Sessão de 27 de junho -
de 1970, conforme Resolução na- 118/70. 

AR~ãGO 1 - Fica S.lltorizado o Senhor Prefeit~ -
11u.nicipa1 de Catiguá, a celeorar convênio com a ecretaria de -
Promoção Social, para a construção de um "CENTRO Cm.IDNITÁRIO UR
BANO" . 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrrrá em vigor na data -
de sua publicação , revogadas as d.ieposiçôee em contrário . 

PREFEITURA MUNICI AL Dr.. CATIGU Á, aos 27 de ju- -
nho de 1970. 

oompe 
blicado por a.fixação no local de coatume. 
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